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      Belo Horizonte, 26 de dezembro de 2022.

TERMO DE ALTERAÇÃO SIMPLES Nº 01/2022 AO 1º TERMO ADITIVO DO
CONTRATO DE GESTÃO Nº 08/2021

 

 TERMO DE ALTERAÇÃO SIMPLES Nº 01/2022 AO 1º TERMO
ADITIVO DO CONTRATO DE GESTÃO N° 08/2021, CELEBRADO ENTRE
O ESTADO DE MINAS GERAIS, POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO

DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA (Sejusp) E O INSTITUTO ELO (ELO).
 

O ESTADO DE MINAS GERAIS, por intermédio da SECRETARIA DE
ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA (Sejusp), doravante denominado
ÓRGÃO ESTATAL PARCEIRO (OEP) , com sede na Cidade Administrativa
Presidente Tancredo Neves, na Rodovia Papa João Paulo II, nº 4.143, Edifício Minas,
Bairro Serra Verde, Belo Horizonte, Minas Gerais, neste ato representado pelo
Subsecretário de Atendimento Socioeducativo, PEDRO RUANO LEOCÁDIO DIAS,
brasileiro, portador da Identidade nº MG 9110062 SSP/MG e do CPF nº 048.207.136-
20, residente e domiciliado em Sete Lagoas/MG, e o INSTITUTO ELO (IELO) ,
doravante denominada ORGANIZAÇÃO SOCIAL (OS), pessoa jurídica de direito
privado, sem fins lucrativos, CGC/CNPJ nº 07.514.913/0001-75, conforme
qualificação publicada no Diário Oficial dos Poderes do Estado de 21/12/2018, com
sede na Rua Juiz de Fora, 284, salas 1201/1202, Barro Preto, Belo Horizonte, Minas
Gerais, neste ato representado na forma de seu estatuto pelo seu Diretor Presidente,
GLEIBER GOMES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da CI nº M 5-003.230-
SSP/MG e do CPF nº 971.914.346-00, residente e domiciliado em Belo Horizonte/MG,
com fundamento no que dispõem dispõem a Lei Estadual nº 23.304/2019, que
estabelece a nova estrutura orgânica do Poder Executivo do Estado e dá outras
providências, a Lei nº 23.081/2018 e o Decreto nº 47.553/2018, resolvem firmar
TERMO DE ALTERAÇÃO SIMPLES AO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE
GESTÃO Nº 08/2021, nos moldes que se seguem:

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto deste Termo de Alteração Simples:
1. ALTERAÇÃO do Programa de Trabalho - Anexo II do 1º Termo Aditivo do Contrato
de Gestão nº 08/2021 conforme discriminado a seguir:
I - do Cronograma de Desembolso constante no Anexo II - Programa de Trabalho, no
item 13 - Cronograma de Desembolsos, não ensejando alteração do valor do
Contrato de Gestão.
Onde se lê:

PARCELAS VALOR (R$) MÊS CONDIÇÕES
5ª Parcela R$ 15.925.793,68 07/22 Assinatura do 1º Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº 08/2021.
6ª Parcela R$ 21.358.222,85 10/22 Realização da 1ª reunião da comissão de avaliação e aprovação da liberação de

parcela pelo supervisor.
7ª Parcela R$ 21.038.109,47 01/23 Realização da 2ª reunião da comissão de avaliação e aprovação da liberação de

parcela pelo supervisor.
8ª Parcela R$ 14.774.942,70 04/23 Realização da 3ª reunião da comissão de avaliação e aprovação da liberação de

parcela pelo supervisor.
Leia-se:

PARCELAS VALOR (R$) MÊS CONDIÇÕES
5ª Parcela R$ 15.925.793,68 07/22 Assinatura do 1º Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº 08/2021.
6ª Parcela R$ 21.358.222,85 10/22 Realização da 1ª reunião da comissão de avaliação e aprovação da liberação de

parcela pelo supervisor.
7ª Parcela R$ 4.012.000,70 12/22 Realização da 2ª reunião da comissão de avaliação e aprovação da liberação de

parcela pelo supervisor.
8ª Parcela R$ 17.126.108,77 02/23 Realização da 2ª reunião da comissão de avaliação e aprovação da liberação de
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8ª Parcela R$ 17.126.108,77 02/23 parcela pelo supervisor.
9ª Parcela R$ 14.774.942,70 04/23 Realização da 3ª reunião da comissão de avaliação e aprovação da liberação de

parcela pelo supervisor.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições
estabelecidas no Instrumento Inicial que não foram modificadas de modo expresso
por este Termo.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
O presente Termo de Alteração Simples vigorará a partir da data de sua assinatura.
 
 
E, por estarem assim justas e avençadas, as partes ASSINAM DIGITALMENTE o
presente instrumento em igual teor e forma.
 

 
 

PEDRO RUANO LEOCÁDIO DIAS
Subsecretário de Atendimento Socioeducativo

 
GLEIBER GOMES DE OLIVEIRA

Presidente do Instituto Elo

Documento assinado eletronicamente por Pedro Ruano Leocadio Dias,
Subsecretário(a), em 26/12/2022, às 17:47, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Gleiber Gomes de Oliveira,
Usuário Externo, em 27/12/2022, às 13:32, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 58372575 e o código CRC 9822288B.

Referência: Processo nº 1450.01.0105028/2021-07 SEI nº 58372575
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